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Assunto: EntradaemfuncionamentodoSistemadeNormalizaçãoContabilística

Destinatário:Ministério das Finançase AdministraçãoPública

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Comobemse sabee reconhece,o Sistemade NormalizaçãoContabilística(SNC)acarretainúmerase

profundasalteraçõesaosistemacontabilísticoactual.Poroutrolado,o Decreto-Leiqueo cria- Decreto-

Lei158/2009- foipublicadohábempoucotempo(13deJulho)e váriasportariase despachosquelhe

estãosubjacentessóforampublicadasjáemSetembro.

Parecebem justificadoe razoáveldizer-seque em três mesesnão é fácil que a estruturaempresarial

nacional- em particularas microe pequenasempresas- sejacapazde introduzircomêxitoe eficáciaum

sistemacontabilísticoprofundamentealteradoque obriga, igualmente,à adopçãode novasdisposições

fiscais,tambémpublicadasno mesmoperíodo(comoé o caso do Decreto-Lei159/2009,de 13 de Julho

que adaptouo Códigodo ImpostosobreRendimentodas PessoasColectivasàs normasinternacionaisde

contabilidadeadoptadaspela UniãoEuropeiae ao Sistemade NormalizaçãoContabilístico(SNC,ou o

DecretoRegulamentar25/2009,de 14de Setembro,queveio introduzirum novoenquadramentojurídico

em matériadedepreciaçõese amortizações)

A generalidadedas PMESnãoestãopreparadasparatantase tão profundasalteraçõeslegaisque,além

do mais,ignorarammuitasobservaçõesfeitasemperíododediscussãopública,nomeadamentea respeito

da linguagemadoptada,factoquevai certamentedificultara percepçãodos procedimentoscontabilísticos

e a compreensãoda informaçãoproduzida,já que os termosusadosse afastamda linguagemcorrente,

inclusivea nívelfiscal.
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Nãoobstantealgumaformaçãojá se ter feitocombasenosnovospressupostoslegislativos,é admissível

considerar-seque os técnicos e colaboradoresdas empresas não se sintam ainda devidamente

preparadosparaexecutaremcomà vontadee segurançao novonormativocontabilísticoe fiscal.Poroutro

lado, e para além das dificuldadesexistentesem obter no mercadosoftwareque já contempleo novo

SNC,nãoé aceitávelimaginar-sequeas muitaslacunasqueaindaperdurampossamvir a ser superadas

por acções"urgentes"de formaçãorealizadasno últimotrimestrede 2009,cujoêxitopodedeixarmuitoa

desejarface à pressãoque se gera pela necessidadede fazer entrarem vigor todo o novosistemano

próximodia 1 deJaneirode2010.

Apoiaras PME'simplicatambémumcuidadomuitoespecialem nãocriarnovasdificuldadesde'montaao

exercícionormaldas respectivasactividadesempresariais,mormentequandose trata de dificuldades

acrescidas,decorrentesde novos enquadramentosou exigênciasinstrumentaisface à Administração

Fiscal.

Faceao que antecede,faz todo o sentidocolocar-sea questãode deferirno tempoa entradaem vigorda

nova legislaçãorelativaao Sistemade NormalizaçãoContabilística,aprovadopelo Decreto-Lei158/2009,

de 13de Julho.Porisso,e aoabrigodasdisposiçõesregimentaise constitucionaisaplicáveis,solicita-seao

Governoque,por intermédiodo MinistériodasFinançase daAdministraçãoPública,sejamesclarecidas

as seguintesquestões:

Facea tudoo queantecede,estáou nãoo Governodispostoa deferirde umanoa entradaemvigo

obrigatóriado novoSistemade NormalizaçãoContabilístico,comaplicaçãouniversalprevistaparao

próximodia1deJaneirode201O?

Paláciode SãoBento,4 de Novembrode2009

Os Deputados:

(AgostinhoLopes)
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